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PROJETO DE LEI 01-00363/2018 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Dispõe sobre a Licença Parental de Curta Duração para os servidores públicos 

municipais da Administração Pública Direta e Indireta. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.726, de 08 de maio de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1º Será concedida Licença Parental de Curta Duração ao servidor, por 
equiparação, independentemente de seu gênero, orientação sexual ou identidade de gênero e 
estado civil, correspondente a 20 (vinte) dias: 

I - nascimento de filho, desde que o servidor não tenha solicitado a licença prevista no 
artigo 148 da Lei nº 8.989, de 1979, no artigo 2º da Lei nº 13.379, de 2002; 

II - adoção ou obtenção judicial de guarda de menor até 7 (sete) anos para fins de 
adoção, desde que o servidor não tenha solicitado a licença prevista no artigo 148 da Lei nº 
8.989, de 1979, no artigo 2º da Lei nº 13.379, de 2002; 

III - criança gerada por gestação de substituição, sendo o servidor pai ou mãe 
biológico, desde que não tenha solicitado a licença prevista no artigo 148 da Lei nº 8.989, de 
1979, no artigo 2º da Lei nº 13.379, de 2002. 

§ 1º O prazo da Licença Parental de Curta Duração corresponderá a 180 (cento e 
oitenta) dias nos casos de nascimento ou adoção de duas ou mais crianças. 

§ 2º O período de estágio de convivência de que trata o artigo 46 da Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, será considerado para fins da licença prevista no inciso II do 
"caput" deste artigo, até o limite máximo de 20 (vinte) dias. 

§ 3º No caso de adoção ou guarda conjunta ou de criança gerada por gestação de 
substituição, a licença parental de curta duração será concedida: 

I - sendo ambos os adotantes ou genitores servidores públicos municipais, a um deles 
que por ela optar, conforme a conveniência do casal manifestada por escrito no requerimento; 

II - desde que o cônjuge, companheiro ou companheira do servidor, vinculado a outro 
regime de previdência social, demonstre que não obteve benefício de idêntica natureza 
decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda ou de mesma gestação de substituição. 

§ 4º A licença terá início: 

I - no dia do nascimento do filho do servidor ou, se o nascimento ocorrer após o término 
do expediente, no dia seguinte; 

II - na data da adoção ou obtenção da guarda, mediante apresentação do termo judicial 
correspondente, devidamente atualizado. 

§ 5º Ao reassumir o exercício de seu cargo ou função, deverá o servidor apresentar, ao 
órgão de pessoal a que se encontra vinculado, a certidão comprobatória do nascimento de seu 
filho ou do termo judicial de adoção ou de guarda para fins de adoção. 

§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º deste artigo acarretará a transformação do 
tempo de afastamento em faltas injustificadas, com o consequente desconto ou devolução dos 
vencimentos relativos ao período correspondente. 



§ 7º Ocorrendo a cessação da guarda ou o falecimento da criança antes do término da 
licença parental de curta duração, deverá o servidor comunicar imediatamente o fato ao órgão 
de pessoal ao qual se encontre vinculado, findando, em consequência, o gozo da respectiva 
licença, sob pena de tê-la cassada, com a perda total dos vencimentos correspondentes ao 
período de ausência, sem prejuízo da cominação das penas disciplinares cabíveis. 

§ 8º Na hipótese de falecimento da criança, o servidor fará jus à licença prevista no 
artigo 64, inciso III, da Lei nº 8.989, de 1979. (NR)" 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2018, p. 79 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br . 
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